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  Decreto nº 3495/2024 

      De 22 de janeiro de 2024 

 

 

Dispõe sobre a retenção na fonte do imposto 

sobre a renda nos pagamentos efetuados por 

Órgãos da Administração Pública Direta do 

Município, inclusive suas Autarquias e 

Fundações, e dá outras providências. 

 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria, Prefeito do Município de Canarana, 

Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais que lhe 

confere a Lei Orgânica do Município, e; 

Considerando o disposto no inciso I, do artigo 158 da 

Constituição Federal que "atribui aos Municípios a titularidade 

do produto da arrecadação do imposto da União sobre a renda e 

proventos de qualquer natureza, incidente na fonte, sobre 

rendimentos pagos, a qualquer título, por eles, suas autarquias e 

pelas fundações que instituírem e mantiverem"; 

Considerando a tese fixada para o Tema 1.130, da Repercussão 

Geral que deu interpretação conforme a Constituição Federal, do 

artigo 64, da Lei Federal nº 9.430, de 27 de dezembro de 1996, 

para atribuir aos Municípios a titularidade das receitas 

arrecadadas a título de imposto de renda retido na fonte; 

Considerando que o Imposto de Renda Retido na Fonte é de 

competência mensal, o que exige a imediata adequação dos 

procedimentos para fins de aplicação do novo regramento ao 

fornecimento de bens e prestação de serviços, inclusive aos 

contratos em curso, com vistas a assegurar o cumprimento do 

disposto no artigo 11, da Lei Complementar Federal nº 101, de 

2000 (LRF); 

Considerando por fim, a necessidade de padronizar os 

procedimentos para que a retenção e o recolhimento de tributos e 

contribuições sejam realizados em conformidade ao que foi 

deliberado pelo STF e determina a legislação, sem deixar de 

cumprir com as obrigações acessórias de prestação de informações 

à Receita Federal do Brasil; 

 

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-bombinhas-sc
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DECRETA: 

 

Art. 1º Os órgãos da Administração Pública Municipal Direta, 

Autárquica e Fundacional do Município de Canarana,  Estado de 

Mato Grosso, estão obrigados a reter e recolher ao Tesouro 

Municipal o Imposto sobre a Renda Retido na Fonte (IRRF) 

incidente sobre os pagamentos que efetuarem a pessoas físicas ou 

jurídicas pelo fornecimento de bens ou prestação de serviços em 

geral, inclusive obras de construção civil, com base nas 

alíquotas previstas no Anexo I, da Instrução Normativa RFB nº 

1.234, de 11 de janeiro de 2012, especificamente a coluna “IR 

(02)”, devendo também observar o disposto neste Decreto e na IN 

RFB nº 1.234/2012. 

§ 1º Não será realizado qualquer desconto de Contribuição para o 

PIS/PASEP, e a título de Contribuição Social Sobre o Lucro 

Líquido (CSLL) e Contribuição para o Financiamento da Seguridade 

Social - COFINS, ressalvadas as hipóteses de celebração de 

Convênio com a RFB, nos termos a que se refere o artigo 33, da 

Lei Federal nº 10.833, 29 de dezembro de 2003. 

§ 2º As retenções na fonte do imposto de renda serão efetuadas 

sobre qualquer forma de pagamento, inclusive os que forem 

antecipados por conta de fornecimento de bens ou de prestação de 

serviços, para entrega futura. 

§ 3º Os valores do imposto de renda retidos na fonte deverão ser 

recolhidos à conta do Tesouro Municipal, por meio de 

procedimentos adotados no sistema financeiro e contábil do 

Município, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao da 

retenção. 

§ 4º Não haverá retenção de imposto de renda nas hipóteses 

elencadas no artigo 4º, da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012. 

§ 5º A condição de imunidade e isenção, ou, por ser optante pelo 

Simples Nacional, para fins de aplicação do § 4º, deverá ser 

comprovada a cada pagamento a ser efetuado, mediante declaração 

enviada junto ao documento fiscal, conforme os Anexos II, III e 

IV, da Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012, conforme o 

enquadramento. 

§ 6º O cálculo das retenções do imposto de renda na fonte 

incidentes sobre os pagamentos efetuados a pessoas físicas 

continuará sendo realizado com base na tabela progressiva mensal 

vigente. 
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Art. 2º A obrigação da retenção na fonte do imposto de renda 

aplica-se a todos os contratos vigentes e vindouros firmados pela 

Administração Pública Direta, Autárquica e Fundacional, devendo 

os seus titulares, no prazo de 15 (quinze) dias da publicação 

deste Decreto, cientificarem os contratados, a fim de que passem 

a prever no documento fiscal, expressamente, a obrigação de que 

trata o presente Decreto, e de providenciarem: 

I – a alteração dos instrumentos contratuais firmados, a fim de 

que passem a prever a retenção, que deverão ser feitas em suas 

renovações contratuais, antecipadas se possível por meio dos 

termos aditivos de contratos. 

II – tomar as providências necessárias para adaptar as minutas de 

edital de licitação e contratos administrativos em relação às 

novas contratações a fim de constar a observância das hipóteses 

de retenção de imposto de renda previstas neste Decreto e na IN 

RFB nº 1.234/2012; e 

III - notificar e orientar as pessoas jurídicas contratadas para 

que observem o disposto neste Decreto e na IN RFB nº 1.234/2012. 

§ 1º A retenção a que se refere este Decreto, não configura como 

despesa a ser acrescida na planilha de custos apresentada pelo 

prestador. 

§ 2º A contratada, fica obrigada a destacar o valor de imposto de 

renda a ser retido pertinente à natureza do bem fornecido ou do 

serviço prestado. 

§ 3º A retenção prevista neste Decreto, independe de previsão 

contratual e/ou destaque em documento fiscal. 

Art. 3º Os contratados atuais deverão ser notificados pelo Setor 

de Contratos para que, quando do faturamento dos bens e serviços 

prestados e para fins exclusivos de IRRF, passem a observar o 

disposto neste Decreto e na IN RFB nº 1.234/2012. 

Art. 4º Os prestadores de serviço e fornecedores de bens deverão 

emitir os documentos fiscais em observância às regras de retenção 

dispostas neste Decreto e na Instrução Normativa RFB nº 

1.234/2012. 

§ 1º Não serão aceitos para fins de liquidação de despesa, os 

documentos de cobrança em desacordo com o previsto no caput deste 

artigo. 

§ 2º Faturas de energia elétrica, telefonia e outras que tenham 

código de barras ficam temporariamente dispensadas da retenção, 
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por força da dificuldade de quitação do débito com o fornecedor, 

até que seja atendido o disposto no artigo 5º, deste Decreto. 

Art. 5º A retenção na fonte do imposto de renda sobre as faturas 

de energia elétrica, de telefonia e serviços sobre os quais o 

Município realize pagamentos exclusivamente por meio de fatura ou 

boleto bancário com código de barras, e que não se verifique a 

viabilidade de ser realizado de outra forma, será efetuada após 

serem realizadas as negociações e ajustes necessários e os 

referidos documentos sejam emitidos pelas empresas já com o valor 

líquido da retenção e com destaque do valor do imposto de renda a 

ser retido. 

Parágrafo único. As negociações e ajustes necessários ao 

cumprimento do caput não deverão ultrapassar o prazo de 05 

(cinco) dias contados da data da ciência da notificação e 

orientação ao fornecedor ou prestador de serviço. 

Art. 6º O Município deverá fornecer comprovante de retenção do 

Imposto de renda aos fornecedores de bens e prestadores de 

serviços contratados. 

Art. 7º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana, Estado de Mato Grosso 

em 22 de janeiro de 2024. 

 
 

 

Fábio Marcos Pereira de Faria 

Prefeito Municipal 
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